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CONTRATO Nº 82/2021 
Processo nº 3699/2021 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRA A 
EMPRESA LUIZ SILVESTRE PEREIRA - ME 
E O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
NORTE.  

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ sob o n˚. 36.350.312/0001-72, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal a Srª. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, 
brasileira, casada, portadora do CPF nº 775.711.857-34, residente na Rua Goiânia, 
s/nº, Centro, São Domingos do Norte/ES, doravante denominada CONTRATANTE, e 
do outro lado a empresa Luiz Silvestre Pereira ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
14.451.110/0001-84, localizada na(o) Av. Honório Fraga , nº 120, Centro, São 
Domingos do Norte, Cep: 29745-000, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Srº. Luis Silvestre Pereira, portador da Carteira de Identidade nº. 4227427 
SSP/MG, CPF nº937.216.099-72, doravante denominado CONTRATADO, e de 
acordo com o constante no Processo nº. 3699/2021,  resolvem celebrar o presente 
Contrato, em conformidade com o disposto na Lei n°. 8.666/1993, nas demais 
legislações pertinentes, em suas alterações posteriores, ou em outros dispositivos 
legais que vierem a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante as 
cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 – Contratação de prestação de serviços de gravação de Spot e Hora de 

Divulgação em Carro de som, referentes a campanhas e no decorrer do ano de 
2021, dos setores da Secretaria Municipal  do Trabalho, Assistência de 
Desenvolvimento Social. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
2.1 - A presente contratação decorreu do Processo Administrativo n°. 3699/2021, na 
modalidade de Dispensa de Licitação, sendo fundamentado e regido pela Lei n°. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, como também faz parte integrante do 
processo e contrato à proposta de preços do vencedor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem 
reais), que serão pagos em parcelas sem reajuste e de acordo com a necessidade 
da secretária solicitante. 
 
 
Descrição dos valores: 
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Item Secretaria 
 

Quant. 
 
 

Descrição Horas 
Valor 

 

Valor Total 
 

01 CRAS 
“JOÃO 

GABRIEL” 

150 
horas 

PROPAGANDA 

VOLANTE 

R$ 47,00 R$ 7.050,00 

02 CREAS 150 
horas 

PROPAGANDA 

VOLANTE 

R$ 47,00 R$7.050,00 

Valor Global 300 HORAS R$ 14.100,00 

 
3.2 – O pagamento será efetuado em prazo não superior a 30 (Trinta) dias, contados 
da data da apresentação da nota fiscal ou fatura, junto a Gerência de Compras. 
3.3 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 
descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as 
partes. 
3.4 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA indicada na 
proposta, por meio de ordem bancária, devendo para isto, ficar explicitado o nome  
do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito. 
3.5 - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
3.6 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 
4.1 - A forma de execução dos serviços será realizada através da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇOS, a qual definirá o serviço a ser executado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 
5.1 – O prazo de vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura 
01/09/2021 até dia 31/12/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
6.1 – Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta 
de recursos próprios consignados na Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência 
e Desenvolvimento Social para o ano de 2021, alocados nas seguintes dotações: 
 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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FICHA: 306 
FONTE: 1311 -  Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. 
7.1 – Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
I – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia 
e expressa anuência da Administração. 
b) Executar o serviço imediatamente contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço; 
c) Providenciar a substituição imediata do serviço de que apresente inconsistência 
ou qualquer desacordo com o especificado no Termo de Referência e no contrato, 
sem quaisquer ônus para o Município; 
d) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais 
ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da 
presente dispensa de licitação, isentando o Município de toda e qualquer 
responsabilidade. 
e) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
de que trata o presente contrato. 
f) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições 
fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 
presente contrato. 
g) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a 
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 
elementos apresentados. 
II – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE. 
a) Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o fornecimento do 
objeto do presente Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da 
contratada às suas dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as 
normas internas da contratante, principalmente as de segurança, inclusive àquelas 
referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências; 
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente 
Termo de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas; 
c) Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do 
objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no presente Termo de Referência; 
d) Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
fornecimentos; 
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e) Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução 
do objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 
padrões de informação e qualidade exigidos; 
f)  Homologar os fornecimentos executados quando os mesmos estiverem de acordo 
com o especificado no Termo de Referência; 
g) Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com o estabelecido nos deste 
Termo de Referência; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 
MULTAS. 
9.1 - O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 
a) de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia que excede o prazo final de entrega 
do objeto deste Contrato, até o trigésimo dia; e 
b) de 1% (um por cento) por dia de atraso, após o prazo da alínea anterior. 
9.2 - As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
9.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá aplicar as 
seguintes sanções: 
I) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, 
assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos 
serviços da Administração e, a despeito delas, a regular prestação dos serviços não 
ficar inviabilizada; 
II) MULTA MORATÓRIA de 0,3% (zero vírgula três por cento), sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas até 30 
(trinta) dias, e 1% (um por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no 
descumprimento das obrigações assumidas, após 30 (trinta) dias; 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do 
Contrato, em razão da inexecução total ou parcial do ajuste firmado, podendo esse 
valor ser descontado de pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou, ainda, 
quando for o caso, cobrado administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior. 
9.4 - As sanções previstas nas alíneas I, II, IV e V do Item anterior poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea III, facultada a defesa prévia do interessado, 
no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 87, § 2º, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.5 - Outras penalidades poderão ser aplicadas em função da natureza da infração, 
de acordo com o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal. 
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9.6 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
b) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) comportar-se de modo inidôneo; 
d) fizer declaração falsa; 
e) cometer fraude fiscal; e 
f) falhar ou fraudar a execução do Contrato. 
9.7 - Além das penalidades citadas, a vencedora ficará sujeita, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
9.8 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à vencedora  
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
9.9 - A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo estabelecido neste Instrumento, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas 
nesta Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– NOS CASOS DE RESCISÃO 
10.1 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, mediante 
notificação por escrito, garantido o contraditório e a ampla defesa pelo 
descumprimento de quaisquer Cláusulas ou condições que integram este 
Instrumento. 
10.2 - Rescinde-se este Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
I - lentidão do seu cumprimento ou entrega de materiais com especificações 
diversas daquela constante na Proposta de Preços, levando a CONTRATANTE a 
comprovar a impossibilidade da execução no prazo e nas condições estipuladas; 
II - atraso injustificado da CONTRATADA no início dos fornecimentos; 
III - paralisação dos fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
IV - subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste 
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
V - ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada, impeditiva do 
cumprimento das obrigações assumidas; 
VI - dissolução da sociedade da CONTRATADA ou falecimento do seu Titular, no 
caso de firma individual; e 
VII - insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou pela 
emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto nos casos previstos nos incisos V e VI, desta 
Cláusula, a rescisão do Contrato acarretará para a CONTRATADA, além das 
penalidades cabíveis, as seguintes consequências: 
a) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE; 
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b) retenção dos créditos existentes até a apuração e o ressarcimento de seus 
débitos para com a CONTRATANTE. 
10.3 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos 
nos artigos 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 
10.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS. 
11.1 Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, à luz da legislação, 

da jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 
12.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na dispensa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
13.1 – A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela servidora Joelma 
dos Santos Barreiros Grunevaldt designado pela Secretaria competente, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a 
seu exclusivo juízo. 
13.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 
13.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇO, instruções, reclamações e, em geral, 
qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por 
escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer 
alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 
13.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
14.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantidades ou 
especificações na execução dos serviços se houver motivo justificado e 
fundamentado com a necessária antecedência. 
14.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do objeto com a 
prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente 
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços executados pela 
subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 
14.3 – As prorrogações do prazo de execução do objeto serão processadas nos 
termos do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 
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14.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 
da Lei nº. 8.666/93; sendo que, os quantitativos de fornecimento poderão sofrer 
alterações em virtude de acréscimos ou supressões, limitados a 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o art. 65, §1º, da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO. 
15.1 – Fica eleito o foro da comarca de São Domingos do Norte, para dirimir 

quaisquer questões relativas a este contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam o presente 

contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, conjuntamente com duas 

testemunhas. 

 
 
 

São Domingos do Norte/ES, 01  de Setembro de 2021.  
 
 
 
 

 

                                             Testemunhas:  

a)_____________________                                     b)_____________________ 

 

   Ana Izabel Malacarne de Oliveira                Luis Silvestre Pereira 

          Prefeita Municipal                              Representante Legal 

             Contratante                                     Contratado 

  


